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 SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa TÉcNico-adMiNiSTraTiVa.
 Belém, 17 de novembro de 2021.
UBiraGilda SilVa PiMENTEl
Subprocuradora-Geral de Justiça, para a área Técnico-administrativa

Protocolo: 729459
extrato de Publicação da Portaria n.º 020/2021-MP/1ª PJdiat/BeLÉM-Pa
a ProMoTora dE JUSTiÇa TiTUlar do 1º carGo da ProMoToria dE 
JUSTiÇa dE dEfESa daS PESSoaS coM dEficiÊNcia E doS idoSoS, E 
dE acidENTES dE TraBalHo da caPiTal, dra. Socorro de Maria Pereira 
Gomes dos Santos, torna pública a Portaria n.º 020/2021-MP/1ªPJdiaT/
BElÉM-Pa, que instaurou Procedimento administrativo nº 
000565-112/2021-MP/1ªPJdiaT, que se encontra à disposição na sede 
do Ministério Público Estadual, na rua Ângelo custódio, n.º 36, anexo i, 
Bairro da cidade Velha, nesta cidade de Belém-Pa.
Portaria de instauração n.º 020/2021
data da instauração: 03/11/2021
Objeto: Garantir ao Sr. ALEXANDRE OLIVEIRA DA SILVA, pessoa com defici-
ência, cadeirante, 43 (quarenta e três) anos de idade, paciente do Sistema 
Único de Saúde – SUS (cNS n.º 700102986096518), o fornecimento dos in-
sumos: MaTErial GEral Para cUraTiVo EM EScaraS e de fraldaS adUl-
TaS TaMaNHo “G”, de acordo com laudo médico juntado aos autos.
Promotora de Justiça: dra. Socorro de Maria Pereira Gomes dos Santos.

Protocolo: 729454
eXtrato da Portaria Nº 15/2021-8ª PJ aGrÁria
a 8ª Promotoria de Justiça agrária da região de castanhal, com funda-
mento nos arts. 8°, incisos ii, iii e iV, da resolução 174 do conselho 
Nacional do Ministério Público e art. 31, ii, da resolução nº 007/2019-cPJ, 
torna pública a instauração do ProcEdiMENTo adMiNiSTraTiVo SiMP Nº 
003747-040/2021 que encontra-se a disposição na Promotoria agrária de 
castanhal, situada na av. Maximino Porpino 1204, Bairro centro, castanhal 
– Pará, fone (91) 3412-6100.
Portaria Nº 15/2021-8ª PJ aGrária
Polo ativo: 8º Promotoria agrária da região de castanhal
Polo Passivo: associação remanescentes da comunidade Quilombola do 
américa - arQUia
Assunto: a fim de acompanhar política de educação quilombola em Bragança.
ioNE MiSSaE da SilVa NaKaMUra, Promotora de Justiça

Protocolo: 729455
eXtrato Para PUBLicaÇÃo
A Promotora de Justiça titular do 1º Cargo da Promotoria de Justiça da Infân-
cia e Juventude de ananindeua, PriScilla TErEZa dE araÚJo coSTa Mo-
rEira, com fundamento no art. 54, Vi e § 3º da lei complementar nº 057/06 
e no art. 4º, inc. Vi da resolução nº 023/2007 do cNMP de 17/09/2006, torna 
pública as instauração do Procedimento administrativo abaixo listado, que se 
encontra em trâmite na Promotoria de Justiça de Ananindeua, com sede na 
rodovia Br 316, Km 08, s/n, centro, ananindeua, Pará.
Portaria N.º009/2021/1ªPJiJa/MP
ProcEdiMENTo adMiNSiTraTiVo N.º 000338-450/2021
oBJETo: apurar possível violação ao direito individual indisponível de direi-
to a educação e desenvolvimento sadio da adolescente a.c.M.c.

Protocolo: 729508
MiNistÉrio PÚBLico do estado do ParÁ
eXtrato de Portaria Nº. 01/2021-MPPa/3ªPJ criMiNaL aNaNiNdeUa
a Promotoria de Justiça de ananindeua, com fundamento no artigo 54, Vi 
e § 3º da lei complementar nº 057/06 e no artigo 12, inciso Xi da rESo-
lUÇÃo nº 010/2011–cPJ, de 30 de junho de 2011, torna pública a iNS-
TaUraÇÃo do ProcEdiMENTo adMiNiSTraTiVo registrado no SiMP sob 
o nº 005273-126/2021, que se encontra à disposição na 3ª Promotoria de 
Justiça criminal de ananindeua, situada na rodovia Br-316, Km 08, s/n, 
cEP 67030-000, ananindeua/Pa, Telefone: (91) 3239-4829.
Portaria dE iNSTaUraÇÃo Nº 01/2021-MPPa/3ªPJ criminal ananindeua
assunto: Tem como objeto – organizar a realização de inspeções virtuais 
no ano de 2021 no Sistema Prisional da região de ananindeua, em es-
pecífico CTM II e CTCN, vinculada à competência da 3ª Vara Criminal de 
ananindeua.
3º Promotoria de Justiça criminal de ananindeua
Promotora de Justiça Titular: aNa caroliNa VilHENa GoNÇalVES

Protocolo: 729503
eXtrato da Portaria Nº 14/2021-8ª PJ aGrÁria
a 8ª Promotoria de Justiça agrária da região de castanhal, com funda-
mento nos arts. 8°, incisos ii, iii e iV, da resolução 174 do conselho 
Nacional do Ministério Público e art. 31, ii, da resolução nº 007/2019-cPJ, 
torna pública a instauração do ProcEdiMENTo adMiNiSTraTiVo SiMP Nº 
005419-040/2021 que encontra-se a disposição na Promotoria agrária de 
castanhal, situada na av. Maximino Porpino 1204, Bairro centro, castanhal 
– Pará, fone (91) 3412-6100.
Portaria Nº 14/2021-8ª PJ aGrária
Polo ativo: 8º Promotoria agrária da região de castanhal
Polo Passivo: acampamento Terra cabana
assunto: acompanhar os desdobramentos das ações do GT do 7º cEJUSc 
sobre o caso Terra Cabana e buscar tratar o conflito territorial existente.
ioNE MiSSaE da SilVa NaKaMUra, Promotora de Justiça

Protocolo: 729479
Portaria Nº 0567/2021-MP/sUB-ta
a SUBProcUradora-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa TÉcNico-
adMiNiSTraTiVa, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
Portaria nº 114/2018-MP/PGJ, de 12/01/2018, publicada no d.o.E. de 
15/01/2018,
r E S o l V E:
coNcEdEr aos servidores abaixo relacionados licença por Motivo de doença 
em Pessoa da família, com fulcro nos artigos 85 a 87 da lei nº 5.810/1994: 

GEdoc NoME PErÍodo
133807/2021 alEXaNdrE THEo dE alMEida crUZ 27 a 29/10/2021
134027/2021 fEliPE da coSTa GiESTaS 24 a 30/10/2021

134409/2021 MarcoS arNoN diaS da SilVa 28/10/2021
134041/2021 TaTiaNa laGES aliVErTi iSraEl 25/10 a 08/11/2021

 SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa TÉcNico-adMiNiSTraTiVa.
 Belém, 12 de novembro de 2021.
UBiraGilda SilVa PiMENTEl
Subprocuradora-Geral de Justiça, para a área Técnico-administrativa
Portaria Nº 0568/2021-MP/sUB-ta
a SUBProcUradora-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa TÉcNico-
adMiNiSTraTiVa, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
Portaria n.º 114/2018-MP/PGJ, de 12/01/2018, publicada no d.o.E. de 
15/01/2018,
r E S o l V E:
coNcEdEr à servidora abaixo discriminada licença-falecimento, com ful-
cro no artigo 72, inciso iii, da lei nº 5.810/1994: 

GEdoc NoME PErÍodo
135713/2021 lUcia da coSTa florENZaNo 18  a 23/10/2021

 SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa TÉcNico-adMiNiSTraTiVa.
 Belém, 12 de novembro de 2021.
UBiraGilda SilVa PiMENTEl
Subprocuradora-Geral de Justiça, para a área Técnico-administrativa
Portaria Nº 0569/2021-MP/sUB-ta
a SUBProcUradora-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa TÉcNico-
adMiNiSTraTiVa, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela Portaria 
n.º 114/2018-MP/PGJ, de 12/01/2018, publicada no d.o.E. de 15/01/2018,
r E S o l V E:
coNcEdEr ao servidor abaixo relacionado licença-paternidade, com fulcro 
no artigo 91 da lei nº 5.810/1994:

GEdoc NoME PErÍodo
134198/2021 JEaN MaTiaS aViZ alVarEZ 28/10 a 16/11/2021

 SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa TÉcNico-adMiNiSTraTiVa.
 Belém, 12 de novembro de 2021.
UBiraGilda SilVa PiMENTEl
Subprocuradora-Geral de Justiça, para a área Técnico-administrativa

Protocolo: 729538
Portaria Nº 4015/2021-MP/PGJ
coNSidEraNdo o parágrafo único do art. 6º da lei nº 9.160, de 06 de 
janeiro de 2021, lei orçamentária anual do Exercício de 2021, que estabe-
lece que as aberturas de créditos suplementares das dotações orçamentá-
rias dos órgãos dos Poderes Executivo, legislativo, Judiciário, do Ministério 
Público, da defensoria Pública e dos demais órgãos constitucionais inde-
pendentes, referidas neste artigo, serão autorizadas por ato próprio dos 
seus respectivos representantes,
r E S o l V E:
art. 1º - fica autorizado a suplementação no valor de r$ 50.000,00 (cin-
quenta mil reais), para atender a programação do orçamento vigente do 
Ministério Público do Estado do Pará, na forma abaixo discriminada:

ProG. dE NaTUr.
fT Pi

Valor
TraBalHo da dESP. SoliciT.

     
12101.03.122.1494.8760 339047 .0112 1000208760c 50.000,00

     
ToTal da SUPlEMENTaÇÃo 50.000,00

art. 2º - os recursos necessários à viabilização da suplementação mencionada no 
art.1º da presente Portaria ocorrerão por conta da anulação parcial das dotações 
consignadas no orçamento vigente do Ministério Público do Estado do Pará.
art. 3º - consideram-se recursos para o atendimento do disposto no artigo 
anterior da presente Portaria, desde que não comprometidos, o estabeleci-
do no inciso iii, § 1º, do art. 43, da lei federal Nº 4.320, de 17 de março 
de 1964, conforme discriminação a seguir: 

ProG. dE NaTUr.
fT Pi

Valor
TraBalHo da dESP. SoliciT.

12101.03.091.1494.8758 449051 .0112 10000cNSEMo 50.000,00
     

ToTal do caNcElaMENTo    50.000,00

 ProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa.
 BElÉM, Pará, 16 de novembro de 2021.
cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa

Protocolo: 729530
eXtrato da Portaria N º020/2021-MP/4ªPJiJ
A Promotora de Justiça titular do 4º Cargo da Promotoria de Justiça da Infân-
cia e Juventude de ananindeua, PaTrÍcia dE fáTiMa dE carValHo araÚJo, 
com fundamento no art. 54, Vi e § 3º da lei complementar nº 057/06 e no 
art. 4º, inc. Vi da resolução nº 023/2007 do cNMP de 17/09/2006, torna 
pública as instauração do Procedimento administrativo abaixo listado, que se 
encontra em trâmite na Promotoria de Justiça de Ananindeua, com sede na 
rodovia Br 316, Km 08, s/n, centro, ananindeua, Pará.
Portaria N.º020/2021-MP/4ªPJiJ
ProcEdiMENTo adMiNSiTraTiVo N.º 000646-450/2021
oBJETo: acompanhar a situação envolvendo o adolescente r.J.S.N..

Protocolo: 729531


